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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Quinta-feira, 29 de Agosto de 2024 – Ano VII – nº 1398 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

VETO Nº 004/2024 

PROCESSO Nº 2414/2024 

 

 

 

Ofício nº 0232/2024-GE                                                                                                                                                                               Natal/RN, 09 de agosto de 2024. 

 

 

  

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA 

Presidente da Assembleia Legislativa 

Palácio José Augusto 

Nesta 

 

 

 

Assunto: Razões de Veto Integral 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para, no uso de suas atribuições constitucionais (arts. 49, § 1º, e 64, VI, da Constituição Estadual), decide VETAR 

INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 210/23, que Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência do concurso público para provimento de cargos vagos do 

quadro de pessoal permanente da Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte de acordo com Edital nº 001/2018-SEAD/SESAP/RN, e dá 

outras providências”, de iniciativa da Excelentíssima Senhora Deputada CRISTIANE DANTAS, aprovado em Sessão Plenária realizada em 16 de julho de 2024, de 

acordo com as razões que seguem. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Fátima Bezerra 
Governadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 














